
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 892/2009

SÚMULA: "INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL
DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, PARA ATENDER E DAR EFETIVIDADEA
LEI COMPLEMENTAR N.123/2006, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS". .

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS ATRIBUiÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPíTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1° - Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado,
simplificado e favorecido assegurado as microempresas e empresas de pequeno porte,
em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar Federal n''. 123 de 14
de dezembro de 2006, no âmbito do Município de Terra Nova do Norte/MT.

Artigo 2° - Esta Lei estabelece normas relativas a:
I - abertura e baixa de inscrição;
II - preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público Municipal;
III - inovação tecnológica e educação empreendedora;
IV - associativismo e às regras de inclusão;
V - incentivo à formalização de empreendimentos;
VI - unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas
jurídicas;
VII - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança sanitária,
metrológica, controle ambiental e prevenção contra incêndio, para fins de registro,
legalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com a
definição das atividades de risco considerado alto.

§1° - Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado
previsto nesta Lei, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do Artigo 3° da
Lei Complementar 123/2006;
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IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta lei, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do Artigo 3° da lei Complementar 123/2006;
V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II
do Artigo 3° da lei Complementar 123/2006;
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento,
de caixa económica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
X - constituída sob a forma de sociedade por ações.

§2° - O disposto nos incisos IV e VII do § 1º deste artigo não se aplica à
participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras,
bolsas de subcontratação, nos consórcios para acesso a serviços especializados em
segurança e medicina do trabalho e na sociedade de propósito específico, prevista no art.
56 da lei Complementar 123/2006 e, em associações assemelhadas, sociedades de
interesse económico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que
tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses económicos das
microempresas e empresas de pequeno porte.

CAPíTULO"
SEÇÃO I

DA INSCRiÇÃO E BAIXA

Artigo 3°_ A Administração Municipal determinará aos seus órgãos
envolvidos na abertura e fechamento de empresas que os procedimentos sejam
simplificados de modo a evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo por fundamento
a unicidade do processo de registro e legalização de empresas.

§1° - A Administração Municipal poderá adotar documento único de
arrecadação das taxas relacionadas a Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e
Saúde para abertura de microempresa ou empresa de pequeno porte.

§2° - Ficam reduzidos a O (zero) os valores referentes a taxas,
emolumentos e demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à
licença e ao cadastro.

Artigo 4°_ A Administração Municipal poderá firmar convênios com as
demais esferas administrativas, quando da implantação de cadastros sincronizados ou
banco de dados.
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Artigo 5°_ Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle
ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de
empresanos e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e
uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito
de suas competências.

§ Único - Os órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas
que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento
somente realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a
atividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento,
a ser definido pelos órgãos e entidades competentes, nos termos do art. 6° da lei
complementar 123/2006.

Artigo 6° - A baixa, não impede que, posteriormente, sejam lançados ou
cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta
de recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou
judicial, de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas,
pelas empresas de pequeno porte ou por seus sócios ou administradores, reputando-se
como solidariamente responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os
titulares, os sócios e os administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos
geradores ou em períodos posteriores.

§ Único - Os titulares ou SOCIOS também são solidariamente
responsáveis pelos tributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos,
inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso, e juros de mora.

SEÇÃO II
DA SALA DO EMPREENDEDOR

Artigo 7° - Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando
os procedimentos de registro de empresas no Município, fica criada a Sala do
Empreendedor, com as seguintes atribuições:

I - Disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da inscrição
municipal e do alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos
de comunicação oficial;

II - Emissão da Certidão de Zoneamento na área do empreendimento;

III - Emissão do "Alvará Digitai";

IV - Orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da
situação fiscal e tributária dos contribuintes;

V - Emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária.

§ 1° Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o
interessado será informado a respeito dos fundamentos e será oferecida orientação para It A(
adequação à exigência legal na Sala do Empreendedor. Uf
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§ 2° Para a consecução dos seus objetivos, na implantação da Sala do
Empreendedor, a administração municipal firmará parceria com outras instituições e/ou
profissionais liberais para oferecer orientação acerca da abertura, do funcionamento e do
encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de plano de negócios,
pesquisa de mercado, orientação acerca de crédito, associativismo e programas de apoio
oferecidos no Município.

SEÇÃO III
DO ALVARÁ

Artigo 8° A Administração Municipal instituirá Alvará de
Funcionamento Provisório, assim que os órgãos e entidades competentes, quanto a
segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios,
definirem as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria
prévia, permitindo assim, para as demais atividades, o início da operação do
estabelecimento imediatamente após o ato do registro, nos termos do art. 6° da lei
Complementar 123/2006.

§ 1° - Ficam dispensadas da consulta prévia as atividades econômicas
enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, cujas atividades não
apresentem riscos, nem sejam prejudiciais ao sossego público e que não tragam risco ao
meio ambiente, e ainda, que não contenham entre outros:
I - Material inflamável;
11- Aglomeração de pessoas;
III - Capacidade de produzir nível sonoro superior ao estabelecido em lei;
IV - Material explosivo.

§ 2° - O Alvará de Funcionamento Provisório será cancelado se após a
notificação da fiscalização orientadora não forem cumpridas as exigências estabelecidas
pela Administração Municipal, nos prazos por ela fixados.

CAPíTULO III
DAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS

Artigo 9° - Nas contratações públicas de bens e serviços do município,
deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as ME's e as
EPP's, objetivando:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional;

II - a ampliação da eficiência das políticas públicas;

III - o fomento do desenvolvimento local, por meio do apoio aos arranjos
produtivos locais. I

Artigo 10 - Para a ampliação da participação das ME's e das EPP's nas
licitações, a administração pública municipal deverá:

VI
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I - instituir cadastro próprio para as ME's e as EPP's sediadas
localmente, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a
possibilitar a capacitação e a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias
e subcontratações, além de, também, estimular o cadastramento destas empresas nos
sistemas eletrônicos de compras.

II - divulgar as contratações públicas a serem realizadas, com a
estimativa quantitativa e de data das contratações, no sítio oficial do município, em murais
públicos, jornais ou outras formas de divulgação;

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a
serem contratados, de modo a orientar, por meio da Sala do Empreendedor, as ME's e as
EPP, a fim de tomar conhecimento das especificações técnico-administrativas.

Artigo 11 - As contratações diretas por dispensas de licitação com base
nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nO.8.666, de 1996, deverão ser preferencialmente
realizadas com ME e EPP sediadas no Município ou na região.

Artigo 12 - Para habilitação em quaisquer licitações do Município para
fornecimento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos, bastará à ME e EPP a
apresentação dos seguintes documentos:

I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;

II - inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de
qualificação.

§Único - Nas demais condições ficam mantidas as exigências
estatuídas pela Lei n", 8.666, de 1996.

Artigo 13 - Nas licitações públicas do Município, a comprovação de
regularidade fiscal das ME's e EPP's somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato.

Artigo 14 - Para o disposto no artigo anterior, as ME's e as EPP's
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 1° - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da administração pública municipal, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2° - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1°,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação. #(

I
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Artigo 15 - A administração pública municipal exigirá dos licitantes a
subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte.

§ 1° - A exigência de que trata o caput deve estar prevista no
instrumento convocatório, especificando-se o percentual mínimo do objeto a ser
subcontratado até o limite de 30% (trinta inteiros por cento) do total licitado, em montante
não inferior a 10% (dez inteiros por cento).

§ 2° - É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou
de empresas específicas.

§ 3° - O disposto no caput, não é aplicável quando:

I - o proponente for microempresa ou empresa de pequeno porte;

II - a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a administração
pública municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

III - a proponente for consórcio, composto em sua totalidade por ME e
EPP, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 16 - Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-
se-á o seguinte:

I - o edital de licitação estabelecerá que as ME's e as EPP's a serem
subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

II - os empenhos e pagamentos do órgão ou da entidade da
administração pública municipal serão destinados diretamente às ME's e às EPP's
subcontratadas;

III - deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das ME's
e EPP's contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem
como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão;

IV - a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação,
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando
o órgão ou a entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções
cabíveis;

V - demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do
inciso IV, a administração pública municipal poderá transferir a parcela subcontratada à
empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada.

Artigo 17 - Nas licitações, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as ME's e as EPP's.
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§ 1° - Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas
apresentadas pelas ME's e EPP's sejam iguais ou até 10% (dez inteiros por cento)
superiores àquelas apresentadas pelas demais empresas.

§ 2° - Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §
1° será de até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Artigo 18 - Para efeito do disposto no artigo anterior, ocorrendo o
empate, proceder-se-à da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço igualou inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado o contrato em seu favor;

II - na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese do § 1°, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME's e
EPP's que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 17 será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

§ 1° - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput, o
contrato será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§ 2° - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3° - No caso de Pregão, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo
máximo de 15 (quinze) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,
observado o disposto no inciso III do caput.

Artigo 19 - Não se aplica o disposto nos arts. 15 a 19 quando:

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as ME's e
EPP's não forem expressamente previstos no instrumento convocatório;

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as ME's e EPP's não
for vantajoso para a administração pública municipal ou representar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e
25 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.
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Artigo 20 - o valor licitado por meio do disposto nos arts. 13 a 15 e 18
não poderá exceder a 25% (vinte e cinco inteiros por cento) do total licitado em cada ano
civil.

CAPíTULO IV
DO ESTíMULO AO MERCADO lOCAL

Artigo 21 - A Administração Municipal deverá incentivar a realização de
feiras de produtores e artesãos, assim como apoiará missão técnica para intercâmbio de
conhecimento, exposição e venda de produtos locais em outros municípios de grande
comercialização.

SEÇÃO I
DO ASSOCIATIVISMO

Artigo 22 - A Administração Pública Municipal deverá estimular a
organização de empreendedores fomentando o associativismo, o cooperativismo e
consórcios, em busca da competitividade e contribuindo para o desenvolvimento local
integrado e sustentável.

§ Único - O associativismo, o cooperativismo e.o consórcio referidos no
caput deste artigo destinar-se-ão ao aumento de competitividade e a sua inserção em
novos mercados internos e externos, por meio de ganhos de escala, redução de custos,
gestão estratégica, maior capacitação, acesso ao crédito e a novas tecnologias.

Artigo 23 - A Administração Pública Municipal poderá identificar a
vocação económica do Município e incentivar o fortalecimento das principais atividades
empresariais relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas.

Artigo 24 - O Poder Executivo fica autorizado a adotar mecanismos de
incentivo às cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o
desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no Município através do (a):
I - estímulo à inclusão do estudo do empreendedorismo, cooperativismo e associativismo
nas escolas do município, visando ao fortalecimento da cultura empreendedora como
forma de organização de produção, do consumo e do trabalho;
II - estímulo à forma cooperativa de organização social, económica e cultural nos diversos
ramos de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na legislação
vigente;
III - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, para
implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, visando à inclusão
da população do município no mercado produtivo fomentando alternativas para a geração
de trabalho e renda;
IV - criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa, consorciada'
e cooperativa destinadas à exportação;
V - apoio a comunidade local pára organizarem-se em cooperativas de crédito e
consumo;
VI - cessão de bens e imóveis do Município.
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SEÇÃO II
DO ESTíMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Artigo 25 - A Administração Pública Municipal deverá fomentar e apoiar
a criação e o funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas através de
instituições, dedicadas ao microcrédito com atuação no âmbito do Município ou da região.

Artigo 26 - A Administração Pública Municipal deverá fomentar e apoiar
a instalação e a manutenção, no Município, de cooperativas de crédito e Bancos
Comunitários, que tenham como principal finalidade a realização de operações de crédito.

SEÇÃO III
DA EDUCAÇÃO E DO ACESSO À INFORMAÇÃO

Artigo 27 - Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover
parcerias com órgãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e
instituições de ensino para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com
o objetivo de transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa,
qualificação profissional e capacitação no emprego de técnicas de produção.

§ Único - Compreendem-se no âmbito deste artigo a oferta de cursos de
qualificação profissional e ações de capacitação de professores e profissionais.

Artigo 28 - Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover
parcerias com instituições públicas e privadas para fomentar programas de fornecimento
de sinal de Internet em banda larga via cabo, rádio ou outra forma, inclusive wireless 0Ni­
Fi), para pessoas físicas, jurídicas e órgãos governamentais do Município.

§ Único - Caberá ao Poder Público Municipal estabelecer prioridades no
que diz respeito a fornecimento do sinal de Internet, valor e condições de contra prestação
pecuniária, vedações à comercialização e cessão do sinal a terceiros, condições de
fornecimento, assim como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal.

Artigo 29 - O Poder Público Municipal poderá instituir programa de
inclusão digital, com o objetivo de promover o acesso de micro e pequenas empresas do
Município às novas tecnologias da informação e comunicação, em especial à Internet.

§ Único - Compreendem-se no âmbito do programa referido no caput
deste artigo: a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores
para acesso gratuito e livre à Internet; o fornecimento de serviços integrados de
qualificação e orientação; a produção de conteúdo digital e não digital para capacitação e
informação das empresas atendidas; a divulgação e a facilitação do uso de serviços
públicos oferecidos por meio da Internet; a promoção de ações, presenciais ou não, que
contribuam para o uso de computadores e de novas tecnologias; o fomento a projetos
comunitários baseados no uso de tecnologia da informação; a produção de pesquisas e
informações sobre inclusão digital.
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Artigo 30 - Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios
com dirigentes de unidades acadêmicas para o apoio ao desenvolvimento de associações
civis, sem fins lucrativos, que reúnam individualmente as condições seguintes:

I - ser constituída e gerida por estudantes;
II - ter como objetivo principal propiciar a seus participes condições de

aplicar conhecimentos teóricos adquiridos durante seu curso;
III - ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a

microempresas e a empresas de pequeno porte;
IV ter em seu estatuto discriminação das atribuições,

responsabilidades e obrigações dos participes;
V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.

CAPíTULO V
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Artigo 31 - O Poder Executivo fica autorizado a implementar os atos e
normas necessárias visando ajustar a presente Lei às normas estabelecidas na Lei
Complementar Federal n? 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações.

Artigo 32 - A implantação da presente Lei no que couber será de forma
gradativa dentro das condições económico-financeiras do Município.

Artigo 33 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam­
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e nove.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

P7~~c--c-c-c-
Ma oel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal
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